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MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

COWM RrAJUTE NOS VrNCIt!FN?OS DO 8RVWOR13 
ATIVOS, INAITO E FNSIONIST?S DO *INICt>IO 
E DX OURAS itOVflNCl/.S. 

A Caars Municipal de Conselheiro LaZL.te dscr'e 
e eu, Prefeito Muntctal, sancionas asgutrti Lei* 

AR?, 3 Ficas os atuais vencimentos dos servidores muni* 
pais ativos, inativos e pensionistas, reajuatad 
partir do dia 1' (pri#eiro) de fevereiro do co 
ano, es 17.3335%. 

Alt?. 2* Para ouspriiento do artigo anterior, b.m como d 
desata encargos sociais e trabalhistas decorrent.•, 
tias o Executivo Municipal autorizado abrir Crd to 
Sup3aa.ntsr, as necssslrio, para rtm.nto da 
santa lai, podendo canclar rubrica pr6prias no re. 
sente orçamento. 

ART. 32 - Rvogsa-se as dtsposiçsa em cortr&io, •ntrtndo 
.ita lei es vigor na data de sua publiceço, Te 
trosgindo seus efeitos * 1* de fevereiro de 1988 

MaMoa  portento, a todas es autoridades a quse o 
conhecinto e execução deste lei pertenceres q a 
*um ram e a faças cum-rir do lute tr ente coso Ia 
se conta. 

PALLCIO DA P11 ITUEA 1  §AL DE CONS UEIRO 
LAILF,TE, AOS 23 DE . 1L1.988. 



1980. 

PROJETO DE LEI N2 15-E-88 

CONCEDE .REAJUSTE NOS VENCIMENTOS 006 SERVIDORES ATIVOS, 1 AU 

VOS E PENSIONISTAS DO MUNICÍPIO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A Câmara Municipal de Conselheiro Laf aiete decreta: 

AR , 12 m. Ficam os atuais vencimentos dos servidores municipais ativos, meti os' 

e pensionistas, reajustados a partir do dia 12  (primeira) de fever ro 

do corrente ano, em 17.3335%. 

AR • 2 - Para cumprimento do artigo anterior, bem como dos demais encargos so-

ciais e trabalhistas decorrentes, fica o Executivo Municipal autori edo 

Abrir Cródito Suplementar, se necessário, para cumprimento da pres:nte 

lei, podendo cancelar rubrica & no presente orçamento. 

- Revogam-se as dieposiçes em contrário, entrando esta Lei em vigor na 

date de sua publicaço, retroagindo seus efeitos a 12  de Fevereiro de 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 1. DIAS DO MS DE MARÇO Ot 1988. 
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EUSTÂQJIO SOUZA DIAS 

Presidente dd Câmara 

VEREADOR ' LAP0FTE 

Vice-Presidente 
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Secretário da Câmara 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto (10 Lei  

Coio ]e R&aÇrto 

Parecer 

ubotr-o o Proje to de Lei JUOt CC sua Lllticla 

dc;to e votatto com a rcdaçao original. 
Sala da 0o:i;ocu, 16.0.1988 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIET 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 

OMISSO DE FINANÇAS 

A Comissão de Finanças é de parece qie o Fr'oje 

Lei n9 15-E-88, deva ser discutido e votado pelo Plenário. 

Sala das Comissões, 14 de Março de 1968. 



P.flECE9 

'(TSO DE iGIIÇO E CONSTITLTIÇC 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Comi ssão 1e Legis1aço e Constituição examina 

5.o atentamente o Projeto de lei n9 15—E-8 entende que o mes 

deva ser discutido e votado pelo Plenário. 

1 

ro 

Sala das Cornisses, 11 de Vfarço de 1988. 
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MUNIC1PIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2 

CONCEDE REAJUSTE NOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 

ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICPfO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decre a e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguint Lei: 

u~ 

2 - Ficam os atuais vencimentos dos servidores municipais 

ativos, inativos e pensionistas, reajustados a p:rtir 

do dia 12 (primeiro)de fevereiro do corrente ano, em 

17.3335%. 

Q Para cumprimento do artigo anterior, bem como do. damais 

encargos sociais e trabalhistas decorrentes, fic: o Exe-

cutivo Municipal autorizado Abrir Crédito Suplem-ntar, se 

necessa'rio, para cumprimento da presente lei, posendo can 

celar rubrica próprias no presente orçamento. 

- Revogam-se as disposiçes em contra'rio, entrando esta lei 

em vigor na data de sua pub1icaço, retroagindo eus efei 

t63 A 12 de fevereiro de 1988. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE, AOS lO DE MARÇO W 19 

À Co*ijssfto de Lei1aâo  e 
COnstiutjç0 para p1rerer.  

ICENÏ i: F.,  RIA PAIVA 

Prefeio uni ipal 

0 

1-Mee de  

Presidente 
CISJ CJ Li 
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PALÁCIO DA PREFEITURA MÇJNICIP 1 DE CONSELHE 
LAFAIETE, LO DE MARÇO DE 1988. 
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MUNICPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICA TI V A 

Ia 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

O Projeto que ora se submete à essa Magna C 

por si s, se justifica. 

A política salarial, apesar dos esforços do 

verno Federal, continua a merecer sérios reparos. Enfim, 

dia que passa decresce o Poder aquisitivo dos salários. 

O Executivo Municipal jamais deixou, ou dei 

que os salários dos abnegados servidores municipais, seja 

fasados a ponto de comprometimento da própria subsistnci 

Mesmo com sacrifícios de obras públicas - c 

mento de dotaçes orçamentárias - o alcance do projeto 

ra justiça e, de conseguinte, aguarda-se sua aprovação. 
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